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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2026 
 
PREGÃO PRESENCIAL 11/2026 

O Município de Castanheira/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.772.154/0001-60, com sede na Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, município 

de Castanheira/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jakson de 

Oliveira Rios Junior, portador da RG nº 10660444 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 

837.***.***-34, considerando a homologação do Pregão Presencial nº 9/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no procedimento licitatório, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto nº 11.462/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA, 

PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA/MT, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações dos produtos, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LICITANTE/FORNECEDOR 

RAZÃO SOCIAL MARIA CRISTINA MATTEI 

CNPJ 03.727.710/0001-06 INS. EST.  

RUA/AV. Rua GABRIEL MULLER Nº 358-N 

BAIRRO 
EXPANSAO COMERCIAL 

AR-1 
MUNICÍPIO JUÍNA-MT 

REPRESENTANTE  FERNANDO QUINZANI 

CPF 028.***.***-10    

Item Descrição Marca 
Und. 

medida 
Quantidade 

Valor 
unitário 

Valor 
Total 

1 
BATERIA PARA NO-BREAK - SELADA 

INTERNA PARA NO,BREAK, DE 12V, 7AH, NA 
ELGIN - 

BATERIA 12V 7 
un 20,0000 

R$ 
89,8700 

R$ 
1.797,40 
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DIMENSAO APROXIMADA DE 6,5CM DE 
LARGURA, 15CM COMPRIMENTO E 9,5CM DE 

ALTURA, COM GARANTIA DE NO MINIMO 
01(UM) ANO 

AHM 

2 
CABO DE ALIMENTACAO ELETRICA - DO 

TIPO ENGATE PARA BATERIA DE NOBREAK 

IMPORTADO - 
CABO DE 
ENERGIA 

un 24,0000 
R$ 

98,9000 
R$ 

2.373,60 

3 

CAIXA DE SOM - TIPO: MULTIMIDIA; 
ESTRUTURA: COMPACTA / ROBUSTA; 

MATERIAL: PL ASTICO DE ALTA 
RESISTENCIA COM ACABAMENTO 

ACUSTICO; POTENCIA: 10 W; FREQUENCIA: 
18 – 20 KHZ; ALIMENTACAO: PORTA USB; 

COR: PRETA; CONEXAO: USB 2.0 OU TOTAL 
(R$): ITENS DESCRICAO SUPERIOR; 

CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ENTRADA 
AUXILIAR: P2 (3,5MM), SAIDA DE AUDIO 

PADRAO DE 3,5MM E CONTROLE DE 
VOLUME; COMPATIBILIDADE: PARA USO EM 

COMPUTADORES; GARANTIA: 12 MESES; 
CONTROLE DE VOLUME: INTEGRADO PARA 

A JUSTE DE VOLUME. 

IMPORTADO - 
CAIXA DE SOM 

10W 
un 41,0000 

R$ 
69,8000 

R$ 
2.861,80 

4 

IMPRESSORA JATO DE TINTA - 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE 

DE TINTA 3 EM 1 COMPACTA QUE IMPRIME, 
COPIA E DIGITALIZA COM BAIXO CUSTO DE 

IMPRESSAO. COM SISTEMA 100% SEM 
CARTUCHOS, IMPRIME ATE 4.5001 PAGINAS 
EM PRETO OU 7.5001 PAGINAS COLORIDAS. 
A TECNOLOGIA MICROPIEZO HEAT-FREE DA 

EPSON ASSEGURA IMPRESSOES SEM 
AQUECIMENTO COM MAIS RAPIDEZ E 

QUALIDADE, ALEM DE CONFERIR 
CONFIABILIDADE A IMPRESSORA. BAIXO 

CUSTO DE IMPRESSAO: IMPRIME ATE 4.500 
PAGINAS EM PRETO OU 7.500 PAGINAS 

COLORIDAS COM UM KIT DE GARRAFAS DE 
TINTA DE REPOSICAO ORIGINAISCOM 

TANQUES DE ABASTECIMENTO FRONTAIS 
QUE PERMITEM O FACIL ACESSO E 

VISUALIZACAO DOS NIVEIS DE TINTA. 
MAIOR MOBILIDADE: CONFIGURE, OPERE E 

RESOLVA PROBLEMAS REMOTAMENTE 
ATRAVES DO NOVO APLICATIVO INTUITIVO 

SMART PANEL. CONECTIVIDADE 
AVANCADA: COM CABO USB, WI-FI E WI-FI 

DIRECT.GARANTIA 1 ANO DO 
FABRICANTE.COMPATIVEL OU SIMILAR A 

EPSON ECOTANK L3250. 

EPSON - L3250 un 20,0000 
R$ 

1.551,9500 
R$ 

31.039,00 

5 

MOUSE - MOUSE OPTICO SEM FIO, NA COR 
PRETA, MOUSE COM SISTEMA OPTICO DE 
800DPI E BOTAO DE ROLAGEM,CONEXAO 
USB, COM DESIGN ERGONOMICO, COM 

SENSOR DE OCIOSIDADE, PESANDO 
0,150KG COMPATIVEL COM PC E MAC EM 

EMBALAGEM UNICA 
APROPRIADA,GARANTIA MINIMA DE 12 

MESES. 

HOOPSON - MS - 
037W 

un 60,0000 
R$ 

31,9500 
R$ 

1.917,00 

6 NOBREAK - INTERATIVO CONVENCIONAL, RAGTECH - NEW un 13,0000 R$ R$ 
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700VA CONSTRUIDO COM 
MICROPROCESSADOR CISC/FLASH 

ESTABILIZADOR DE 16 ESTAGIOS (MODELO 
FULL-RANGE) ESTABILIZADOR DE 8 

ESTAGIOS (MODELO MONO) FILTRO DE 
LINHA 1 BATERIA SELADA INTERNA 

CARREGADOR DE BATERIAS INTELIGENTE 
TRANSFORMADOR DE 220V PARA 115V. 

EASY WAY 
1200VA 

728,9000 9.475,70 

7 

NOBREAK - TIPO SENOIDAL 1.5 KVA (1500 
VA) - MINIMO 7 TOMADAS NO PADRAO NBR 
14136; CONTER TIPO DE ONDA SENOIDAL; 
POTENCIA MINIMA 1.5 KVA (1500VA) E 825 
WATTS; TENSAO DE ENTRADA 115V, 220V 
(PERMITIDA TOLERANCIA PARA + OU – DE 

10%); POSSUIR TENSAO NOMINAL DE SAIDA 
115V; EFICIENCIA EM CARGA TOTAL ACIMA 

DE 90,0%; CORRENTE MAXIMA DE ENTRADA 
DE 12.0A; EFICIENCIA EM FUNCIONAMENTO 

DA BATERIA DE NO MINIMO 80,0%; COR 
PRETA; POSSUIR GARANTIA MINIMA DE 2 

ANOS PARA O NOBREAK E DE NO MINIMO 1 
ANO PARA AS BATERIAS; DEVE PERMITIR 
QUE O NOBREAK SEJA LIGADO DE FORMA 

TEMPORARIA MESMO NA AUSENCIA DE 
ENERGIA (ALIMENTACAO); POSSUIR AUTO 
TESTE DA BATERIA; POSSUIR DETECCAO 
DE NECESSIDADE DE SUBSTITUICAO DA 
BATERIA; CONTER LED INDICATIVOS DE 
AVISOS QUE PERMITAM ENTENDER O 
STATUS DO EQUIPAMENTO; POSSUIR 

PROTECAO DE SOBRECARGA; POSSUIR 
PROTECAO CONTRA CURTO CIRCUITOS; 
POSSUIR GERENCIAMENTO VIA PORTA 

USB. 

RAGTECH - NEW 
WASY WAY 

1500VA 
un 20,0000 

R$ 
1.242,9000 

R$ 
24.858,00 

8 

ROTEADOR - EQUIPAMENTO DE 
COMUNICACAO DE DADOS, TIPO EXTERNO, 

COM 3 ANTENAS DE DBI, 4 PORTAS LAN 
10/100MBPS, 1 PORTA WAN 10/100MBPS, 1 
PORTA WAN 10/100MBPS, FREQUENCIA: 

2.4GHZ E 5GHZ, PADROES WIRELESS: IEEE 
802.11AC/N/A 5GHZ, IEEE 802.11B/G/N 
2.4GHZ, TAXA DO SINAL: 5GHZ: ATE 

450MBPS, 2.4GHZ: ATE 300MBPS. 

MERCUSYS - 
MR30G 

un 24,0000 
R$ 

241,0000 
R$ 

5.784,00 

9 

ROTEADOR - EQUIPAMENTO DE REDE 
REMOTA DO TIPO ROTEADOR ACCESS 
POINT DUAL BAND INTERFACE AX 1800 

OUTDOOR IP67; COMPATIVEL COM OC300, 
OC200, OMADA CLOUD-BASED 

CONTROLLER OU OMADA SOFTWARE 
CONTROLLER - 1 PORTA GIGABIT 

ETHERNET RJ-45, COM SUPORTE 802.3AT 
POE E POE PASSIVO, FONTE DE 

ALIMENTACAO DE 48V/0,5A E ADAPTADOR 
POE INCLUIDO. COM FREQUENCIA DE 2.4 
GHZ - 5 GHZ, COM VELOCIDADE DE ATE 
1,8GBPS - PROTECAO IP67. COMPATIVEL 

COM O PADRAO IEEE 802.11. COM 
PADROES WIRELESS IEEE 
802.11AX/AC/N/G/B/A - COM 

TP LINK - 
OMADA  EAP 
610 AX1800 

un 14,0000 
R$ 

789,0000 
R$ 

11.046,00 
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TRANSFERENCIA DE DADOS E COBERTURA 
SEM FIO; PRODUTO EM CONFORMIDADE 
COM ANATEL, EAC E UL (ADAPTADOR) E 

NBR 14136; POSSUIR 12 MESES DE 
GARANTIA. 

10 

SWITCH (COMUTADOR) PARA REDE LOCAL 
ETHERNET, COM 8 (OITO) PORTAS RJ45 
PADRÃO FAST ETHERNET 10/100 MBPS, 

COM SUPORTE À TECNOLOGIA POE 
(POWER OVER ETHERNET) PASSIVO EM 

PELO MENOS 1 (UMA) PORTA, PERMITINDO 
A ALIMENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO POR 

MEIO DE CABO DE REDE, DESDE QUE 
UTILIZADO INJETOR POE PASSIVO 

COMPATÍVEL; SUPORTE À QUALIDADE DE 
SERVIÇO (QOS) PARA PRIORIZAÇÃO DE 

TRÁFEGO DE VOZ E VÍDEO; EQUIPAMENTO 
DO TIPO PLUG AND PLAY; DESIGN 

COMPACTO; ALIMENTAÇÃO BIVOLT 
AUTOMÁTICA; ACOMPANHADO DE CABO DE 

ALIMENTAÇÃO E MANUAIS TÉCNICOS 

KNUP - SWITCH 
KP E08B 

un 16,0000 
R$ 

79,9900 
R$ 

1.279,84 

11 

SWITCH (COMUTADOR) PARA REDE LOCAL 
ETHERNET, NÃO GERENCIÁVEL, COM 24 

(VINTE E QUATRO) PORTAS RJ45 PADRÃO 
10/100/1000 MBPS (GIGABIT), SEM PORTAS 

SFP, COMPATÍVEL COM PADRÕES IEEE 
802.3, 802.3U, 802.3AB E 802.3X, 

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA, 
ACOMPANHADO DE CABO DE 

ALIMENTAÇÃO E MANUAIS TÉCNICOS 

TP LINK - 
SG1024D 

un 12,0000 
R$ 

949,0000 
R$ 

11.388,00 

12 

TECLADO PARA MICROCOMPUTADOR - TIPO 
SEM FIO, WIRELESS: 2.4GHZ, 

ALFANUMERICO, 107 TECLAS,POSICAO 
HORIZONTAL,PADRAO ABNT2 

5+ - TW-500 un 53,0000 
R$ 

76,0000 
R$ 

4.028,00 

13 

TELA DE PROJEÇÃO, EM TECIDO VINÍLICO 
(OU MATERIAL SIMILAR), COM PERFIL 

METÁLICO E PINTURA ELETROSTÁTICA, 
MEDINDO 1,80 M X 1,80 M 

(APROXIMADAMENTE 100 POLEGADAS), DO 
TIPO FIXA OU RETRÁTIL (CONFORME 
NECESSIDADE), ACOMPANHADA DE 

SUPORTE PARA INSTALAÇÃO 

SUMAY - TELA 
DE PROJ 100" 

un 3,0000 
R$ 

629,9000 
R$ 

1.889,70 

Valor total R$ 109.738,04 

2.2. A listagem do cadastro de reserva, se houver, referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Castanheira/MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de RP 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévia do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.5, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2.1. Considera-se, para todos os fins, como contrato decorrente desta ARP, todo e 

qualquer documento emitido pela Administração que tenha por finalidade a 

aquisição/contratação, do todo ou parte, do objeto desta ARP. 

5.2.2. Fazem parte dos documentos mencionados no item 5.2.1 supra, no que couber, 

o conteúdo do Edital e anexos deste a que se vincula essa ARP, bem como a Lei nº 

14133/2021 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 ou o que vier a substituí-lo.    

5.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.6. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital. 

5.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto 

nº 11.462/2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, §2º, do 

Decreto nº 11.462/2023;  

9.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos Arts. 26, §3º e 27, 

§4º, ambos do Decreto nº 11.462/2023.  

9.5. Em qualquer hipótese de cancelamento da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

permanece obrigado a atender às Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho 

emitidas antes do início do procedimento de cancelamento. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462/2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 



E S T A D O  D E  M A T O  G R O S S O  
P O D E R  E X E C U T I V O  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

  
 

 

 

Rua Mato Grosso, nº 84, Centro, 78345-000, Castanheira/MT 
CNPJ: 24.772.154/0001-60 - e-mail: prefeituracastanheira@gmail.com 

Site: www.castanheira.mt.gov.br 

 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência (Anexo 

ao Edital). 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

11.2. Fazem parte desta ARP, independentemente de transcrição, o Edital e seus 

anexos, a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Federal nº 11.462/2023 ou o que vier a 

substituí-lo.  

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e, se 

for o caso, encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

Castanheira/MT, 28 de maio de 2026 
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